
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Nos  temos  do  capuf do  art.  45  do  Regimento  lnterno  desta

Casa,  considerados os  pareceres das  Comissões  Pemanentes  lançados às fls.  14 dos

autosr detemino ao Setor competente o ARQUIVAMENTO da emenda acima referida.

E,  para  a  produção  dos  efeitos  regimentais,  por minha  ordem

seja o teor do presente despacho comunicado à vereança pelo Senhor Secretário-Diretor

Legislativo.

Cãmara Municípal de Jacareí,16 de abril de 2021.
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